
Ref. 016/LCIAG/cmp 

mm 13 àe março de 1980 

Ilmº Sr. 

Prof. Floy Gava 

DD. Pré-Reitor Acadlmico 

. Teota 

Prezado Senhor, 

Tcmos o prazer de pessar às mãos de V.Sº 

dadoe sobre a Criaglo do Colégio Universitdrio, Regietro de 

Diplomes do 22 Grau c Autenticagdo. 

Sendo o que ge eprcsentz, subscrevo-ume. 

P il 

Ate; J. aemente , 

. Mzi//,/u/r J{ Pl 
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AamOs DA CELAGRO DO COLUNI 

DO REGIMENTO DE 1967/197L, /1978 

nFoi criado nos termos do parágrafo 32 do ax 

nº IV b do 

4.024 de 20/12/61 e do artigo 4º, 

o Colendo Conse- tigo 79 da Lei 

. Egtatuto da Universidade 

1ho Universitério, aos 26 de 

pelo Eatatuto da 

8.484 de 14/07/65, posteriormente previsto 

1e Vigosa, pclo art. 28 e 24, alinea XX 
Universidade Federal o 

de 08/05/1970 e pelo art. 50 da Lei nº 5540 de 28 de 

L) 

bro de 1968. 

Rural, aprovado pel 

março de 1965 e pelo Decreto 

novem- 

SOBRE REGISTRO DE DIPLOIAS DO 29 GRAU 

DO PARECER 1544/76 — Relatoras: Maria Terezinha T. Saraiva~CIL 

120 - Og diplomas dos curgos que não constam 

do catdlogo ancxo ao Parecer 45/72 mes que são aprovados pc 

@ 1o CEE poderdio ser registrados pelo órgão préprio do MEC, em 

bora nem todos tenham efetivado as adaptagoes necessérias™ 

130 — Tendo em vista a situação real leventa 

da pelo CEE de Senta Catarina, que é pemclhente e de  outros 

sistemas, propomos que o prezo previsto no Parecer nº 1075 

de 1975, para registro de diplomas de cursos não constentes 

do catálogo anexo ao Parecer 45/72 seja cstendido até 1980 , 

(grifo nosso)a fim de permitir que todos os sistemas tenham 

condição de estruturar corretamente seu ensino de 22 Grau, à 

luz da Lei 5.892 e dos pareceres que regulamentam a matéria! 
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4º — "Que seja remetido ao MEC, com urgência, 

este parecer, a fim do que posse tomar as providências neces- 

sárias junto a seus órgãos centrais e Jocais encarregedos de 

registro de diplomas de cursos de 2º Greu". 

50 — "Que cópia deste Parecer seja encaminha- 

da ao CEE e & sccretaria Estadual de Sante Catarina e 209 das 

. | demais unidades da Federação, para conhecimento". 

QUANTO A AUTENTICAÇÃO 

Parecer nº 3.702/74 

a) — "os diplomas e certificados escolares dg 

vem levar a assinatura jdentificada (nome sotoposto em carim- 

bo), do diretor do estabelecimento. Não devem ser eceitos do 

cumcntos rasurados ou com agsinaturas não identificadas™; 

b) — "os cstabelecimentos I3 ensino superior . 

~ 15 an a : " 

procederao &s diligências que se fizerem necessárias nog ca- 

sos em que alguna dúvida ocorrer quanto à legalidade do docu- 

mento, dirigindo-se diretamente ao estabelecimento que o exps 

. diu, guando se tratar de coldgio do Sistema Federal ou estabe 

jecimento de ensino militer, e às resvectives Secretarias de 

Educação quando se tratar de estebelecimento vinculado aos Sig 

temes Estaduais, (o grifo é nosse);" " 

w0s Pareceres 125 903/65 ¢ 206.4/01, referem- 

se & g_ue: os documentos expedilos pelos estabelecimentos serto 

agsinados pelo Dirctor ou seu substituto legal, pelo Secretá- 

rio, ambos responsáveis solidariamente pela validade do ates- 

tado"... 
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